
CJ>tefeL�uta� QJTiuntcipa[ de AssLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mi 81�>, DE 5 DE JUNHO DE 1. 961. -

Dispõe sÔbre abertura de crédito especial 
e dá outras providências.-

O PREFEITO ]')) MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica aberto, na Diretori a de Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de Assis, um crédito especial da importância de 
(i$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos cruzeiros). 

§ - Único - tste crédito se destina ao pagamento do saldo da nota fis
cal n2 37394, da 6ompanhia Paulista de Óleos Vegetais. 

A , , 

Artigo 20 - O valor deste credito sera coberto com os recursos finan-
ceiros provenientes de excessos de arrecadação. 

, -

Artigo 3º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaç11•, revo-
gadas as disposições �rrcontrário.-

Prefei tura Municipal de As �, em 5 de junho de 1.961.-

Publicada tia Dire1to1�ia 
nho de 1.961.-

em 5 de ju· 


